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DEPUTADO VIRMONDES CRUVINEL E OUTROS
Concede Título de Cidadão Goiano a MARCOS ANTÔNIO CUNHA
TORRES.

PARECER

O Deputado VIRMONDES CRUVINEL E OUTROS, pelo
presente processo, requer a concessão de Título de Cidadão Goiano ao Sr. MARCOS
ANTÔNIO CUNHA TORRES.

A honraria que ora se concede ao Sr. MARCOS ANTÔNIO
CUNHA TORRES, é por demais justas e merecedoras.

O homenageado é natural de Nova Ponte-MG, homem íntegro,
trabalhador, que sabe e que sempre soube cumprir retamente o dever. Doutor em História
pela Universidade Federal de Goiás, atualmente, é Pró-Reitor de Extensão, Cultura e
Assuntos Estudantis da Universidade Estadual de Goiás e docente efetivo do Campus UEG
Cora Coralina. Assim sendo, além de atender os requisitos esculpidos na Resolução nO188,
de 20 de agosto de 1971, este projeto é umjustú e oportuno reconhecimento a um cidadão
que prestou e presta relevantes serviços ao Estado de Goiás.
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'-,. Assim, além da legalidade e da constitucionalidade, já analisadas
na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ressalta-se a louvabilidade da
proposição de atribuir o título de cidadão goiano a um goiano de alma, razão pela qual,
somos pela aprovação.
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A Comissão Executiva aprova o parecer do relator nos''terrrí.ós'e~que se acha redigido.
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